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ATA NR. 7/2024 

 --------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE 

GALVEIAS REALIZADA NO DIA DEZANOVE DE MARÇO DO ANO DE 

DOIS MIL E VINTE E QUATRO ----------------------------------------------------------- 

 --------- Presenças: Senhores Presidente, Maria Fernanda Serineu Bacalhau, 

Secretário, António Ricardo Nunes Eusébio e Tesoureira, Mariana Soeiro Varela --- 

 --------- Não houve faltas. ---------------------------------------------------------------------- 

 --------- Início da reunião: Catorze horas e trinta minutos (14H30). --------------------- 

 --------------- APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR  --------------------------------------  

 ---------  Tendo sido previamente distribuídos exemplares aos membros e não 

havendo nada a opor, foi a mesma aprovada por unanimidade. -------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

EM COFRE: 

-------- Caixa Sede …………………………………………….. 2.968,13 € 

-------- Fundo de maneio – Serv. Administrativos …………….. 350,00 € 

-------- Fundo de maneio – CTT ………………………………. 200,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Serv. Agricultura ………………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Loja ……………………………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – C. Int. José Luís Peixoto ………. 50,00 € 

   
DEPOSITADO NA CAIXA GERAL DEPÓSITOS: 

-------- Conta à ordem nº. 99753004 ………………………….. 7.559,54 € 

-------- Conta à ordem nº. 2461233059 (Rendas) ………........... 34.576,03 € 

 

DEPOSITADO NOUTROS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS: 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo - P. Sor - D/O …………… 586.702,76 € 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo - Avis – D/O ……………. 279.054,14 € 
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--------  Cx. Créd. Agríc. Mútuo – Avis – C. Int. José Luís Peixoto . 0,00 € 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo – Avis – D/P Normal …… 850.000,00 € 

-------- TOTAL ………………………………………………... 1.761.560,60 € 

-------- Operações orçamentais ……………………………… 1.698.734,80 € 

-------- Operações de tesouraria ……………………………….. 62.825,80 € 

 

PAGAMENTOS: Para conhecimento da Junta, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre os  dias 5 e 18 de março de 2024, 

que totalizam   a   importância   global   de 91.008,48 € (noventa e um mil oito 

euros e quarenta e oito cêntimos). --------------------------------------------------------- 

 ---------------  MURO EM RISCO NA ORDASQUEIRA – TORRES VEDRAS  ------  

 --------- Está presente ofício nº. 56 de 13/03/2024 da União de Freguesias de Santa 

Maria, São Pedro e Matacães – Torres Vedras, manifestar a sua preocupação com a 

contingência iminente de queda de muro na localidade de Ordasqueira, localizado 

em propriedade da Junta de Freguesia de Galveias. ---------------------------------------

-------- Neste sentido, reiteram a disponibilidade da Autarquia em cooperar numa 

solução tão célere quanto possível. Face à distância geográfica entre as duas 

localidades, disponibilizam-se para solicitar orçamentos com vista á demolição do 

muro em causa e construção de muralha de suporte de terras para a devida análise. -

-------- Manifestam, ainda, a disponibilidade para reunião, entre as duas Freguesias, 

no local para aferir possíveis soluções. ------------------------------------------------------  

-------- Após a devida análise o executivo aceitou a proposta apresentada pela 

Autarquia na solicitação de orçamentos para a demolição/reparação do muro e 

envio dos mesmos para posterior avaliação por parte da Junta de Freguesia. ---  

--------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ 
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 ---------------  EXCLUSÃO DA CONCORRENTE CLASSIFICADA EM 1º. 

LUGAR - PROCEDIMENTO PARA ARRENDAMENTO DOS PRÉDIOS SITOS 

NA TRAVESSA DOS REMOLARES, 20 A 28 E 30 A 36 - LISBOA  ----------------  

 --------- No seguimento à deliberação de 9 de janeiro (ata nº. 2/2024) referente ao 

processo relativo ao arrendamento do prédio da Tv. dos Remolares, 30 a 36 – 

Lisboa, está presente informação dos serviços a informar que a concorrente 

classificada em 1º. Lugar “Optylon Krea, Lda.” não apresentou os documentos de 

habilitação e garantia bancária on first demand  no valor de 300.000,00 € (trezentos 

mil euros) para garantia das obras de construção, de acordo com o estipulado no 

Caderno de Encargos do procedimento em referência. ------------------------------------ 

-------- Após a devida análise à informação dos serviços, o executivo deliberou 

excluir a concorrente “Optylon Krea, Lda.” e proceder à adjudicação provisória 

à concorrente classificada em 2º. lugar “Aresta Visionária, Unipessoal, Lda.”, 

devendo para o efeito apresentar, no prazo definido, os documentos constantes 

no ponto 14 e 16 do Programa do Procedimento. -------------------------------------- 

--------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ 

 --------------- RECUPERAÇÃO DO CAPELA DE SÃO PEDRO - GALVEIAS ------ 

 --------- Dando continuidade ao protocolo assinado entre a Freguesia de Galveias e a 

Paróquia de São Lourenço de Galveias, e na necessidade de intervir na recuperação 

do telhado da Capela de São Pedro que ameaça ruína, estão presentes orçamentos de 

construção civil e estrutura em ferro para suporte de cobertura, que se encontram 

em anexo a fazer parte integrante da presente ata. ----------------------------------------- 

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou aceitar as propostas 

apresentadas para a realização da referida empreitada, e remeter aos serviços 

para a devida concretização na reabilitação do património religioso da 
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freguesia. ----------------------------------------------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  HORÁRIO DE TRABALHO – ESTATUTO TRABALHADOR 

ESTUDANTE  ----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Está presente email da Assistente Operacional Maria Gabriela Varela, a 

solicitar que lhe seja  concedido o Estatuto de Trabalhador Estudante, para 

frequentar as aulas do 2º. Ano do Curso de Recursos Humanos e Comportamento 

Organizacional, no Instituto Politécnico de Tomar, no ano letivo 2023/2024. ---------

-------- Mais solicita que lhe seja permitido adotar a modalidade de horário de 

trabalho de jornada contínua para poder agilizar a permanência tanto no serviço 

como na frequência das aulas. ---------------------------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou autorizar de acordo com o 

solicitado e legislação em vigor. ------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade. ---------------------------------------------------------------- 

 ---------------  IMPERMEABILIZAÇÃO DO PAVIMENTO DO TELHEIRO - 

CENTRO DE INTERPRETAÇÃO JOSÉ LUÍS PEIXOTO  -----------------------------  

 --------- Está presente informação apresentada pelos serviços, propondo a realização 

de uma empreitada para a execução de trabalhos de impermeabilização e aplicação 

de mosaico cerâmico no pavimento e construção de parede com cerca de 8 m2  para 

fecho do telheiro no Centro de Interpretação José Luís Peixoto, cujo o orçamento 

apresentado é de 5.150,00 €. ------------------------------------------------------------------

-------- Após a devida análise, e de acordo com o orçamento apresentado, o 

executivo concordou com o mesmo e deliberou encaminhar aos serviços para a 

concretização da empreitada proposta. ---------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  CENTRO DE INTERPRETAÇÃO JOSÉ LUÍS PEIXOTO  -------------  
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 --------- Está presente informação interna dos Serviços Sócio Culturais sugerindo a  

atualização de desdobráveis e criação de novo flyer em duas línguas referente ao 

Centro de Interpretação José Luís Peixoto e Rota Literária apresentando orçamento 

de uma casa da especialidade para a referida feitura. --------------------------------------

-------- Após a devida análise o executivo concordou com a proposta 

apresentada pelos serviços, e decidiu aprovar o orçamento para a feitura de 

flyers em duas línguas e atualização do desdobrável existente, remetendo aos 

serviços de aprovisionamento para a devida feitura. --------------------------------- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  FORNECIMENTO DE BANDEIRAS PERSONALIZADAS PARA 

EVENTOS    -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Senhora Tesoureira, tendo em vista a programação das Comemorações do 

50º. aniversário do 25 de abril, propôs a aquisição de bandeiras de 3,00  mts. x 0,71 

mts. personalizadas com o brasão da freguesia, de acordo com orçamento 

apresentado pela firma “Vítor Bragança, Unipessoal, Lda.” pelo valor de 65,04 

€/cada, acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor. -------------------------------- 

-------- Após a devida análise, o executivo concordou com a proposta da 

Senhora Tesoureira e deliberou adquirir 30 bandeiras personalizadas, em 

cinco cores, de acordo com o orçamento apresentado. --------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

------------- 4ª. ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA 

DESPESA NO ANO DE 2024 --------------------------------------------------------------- 

 ---------  Está presente a 4ª. alteração permutativa ao orçamento da despesa da Junta 

de Freguesia de Galveias, no ano de 2024. --------------------------------------------- ----- 
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 A alteração orçamental permutativa importa, respetivamente, tanto em 

inscrições/reforços como em diminuições/anulações, no valor de 240.500,00 € 

(duzentos e quarenta mil e quinhentos euros). ---------------------------------------------- 

 ---------  Após a devida análise foi decidido aprovar a mesma. ------------------------  

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------  

 --------------- PROCEDIMENTO PRÉ-CONTRATUAL DE UMA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS, POR AJUSTE DIRETO, AO ABRIGO DO CÓDIGO DOS 

CONTRATOS PÚBLICOS  -------------------------------------------------------------------  

 --------- Está presente informação/proposta apresentada pela senhora Presidente, para 

contratação de uma Aquisição de Serviços, por ajuste direto, no ano de 2024, 

destinada a apoio técnico de Arquitetura. ----------------------------------------------------  

 --------- O executivo depois de analisar a proposta apresentada pela senhora 

Presidente, deliberou aprovar a mesma e dar seguimento ao processo para 

concretização da respetiva aquisição de serviços. ---------------------------------------  

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ . 

 --------------- AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, POR CONSULTA PRÉVIA, DE 

EXTRAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 7.000 ARROBAS DE CORTIÇA 

VIRGEM E AMADIA ------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Considerando que os serviços não dispõem de trabalhadores qualificados 

suficientes para os trabalhos de tiragem, rechega e empilhamento de 

aproximadamente 7.000 arrobas de cortiça virgem e amadia, com 9 anos de criação, 

proveniente da Herdade das Freiras, está presente informação interna dos Serviços 

de Agricultura, sugerindo a contratação de uma prestação de serviços externa para a 

realização dos referidos trabalhos nas seguintes condições: ------------------------------ 

1. O local de trabalhos será na Herdade das Freiras; ---------------------------------- 
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2. Os trabalhos deverão ter início a 20 de maio e a sua conclusão deverá ser 

impreterivelmente até ao dia 28 de julho de 2024; --------------------------------- 

3. A prestação de serviços, deverá incluir a tiragem nas árvores situadas na 

referida herdade, a rechega para o Monte da Torre de Sepúlveda e o 

empilhamento, caso o comprador assim o solicite, nesse mesmo local. --------- 

 --------- Após a devida análise o executivo decidiu concordar com a sugestão 

apresentada pelos serviços, e deliberou iniciar o procedimento para abertura 

de prestação de serviços, por consulta prévia, destinada à extração da cortiça 

na herdade supracitada, remetendo aos serviços para o devido seguimento.  ----  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  

 --------------- AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, POR CONSULTA PRÉVIA, DE 

EXTRAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 2.800 ARROBAS DE CORTIÇA 

VIRGEM E AMADIA ------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Considerando que os serviços não dispõem de trabalhadores qualificados 

suficientes para os trabalhos de tiragem, rechega e empilhamento de 

aproximadamente 2.800 arrobas de cortiça virgem e amadia, com 9 anos de criação, 

provenientes das Herdades dos Quartos (Évoramonte) e Caldeirinhas (Borba), está 

presente informação interna dos Serviços de Agricultura, sugerindo a contratação de 

uma prestação de serviços externa para a realização dos referidos trabalhos nas 

seguintes condições: ---------------------------------------------------------------------------- 

1. O local de trabalhos será nas Herdades dos Quartos e Caldeirinha; ------------- 

2. Os trabalhos deverão ter início a 20 de maio e a sua conclusão deverá ser 

impreterivelmente até ao dia 28 de julho de 2024; --------------------------------- 

3. A prestação de serviços, deverá incluir a tiragem nas árvores situadas na 

referida herdade, a rechega para o Monte da Torre de Sepúlveda e o 

empilhamento, caso o comprador assim o solicite, nesse mesmo local. --------- 
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 --------- Após a devida análise o executivo decidiu concordar com a sugestão 

apresentada pelos serviços, e deliberou iniciar o procedimento para abertura 

de prestação de serviços, por consulta prévia, destinada à extração da cortiça 

na herdade supracitada, remetendo aos serviços para o devido seguimento.  ----  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  

 --------------- ADJUDICAÇÃO CONTRATUAL, DE UMA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS, POR AJUSTE DIRETO, AO ABRIGO DO CÓDIGO DOS 

CONTRATOS PÚBLICOS – PASTORÍCIA E OUTROS ------------------------------- 

 ---------  Na sequência do ajuste direto para aquisição de serviços destinada a 

desenvolver trabalhos inerentes à pastorícia e outros,  ao abrigo do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nr. 18/2009 de 29 de janeiro, na sua 

atual redação, estão presentes os seguintes documentos: --------------------------------- 

1 – Proposta e documentos apresentados pelo concorrente; ------------------------------ 

2 - Proposta de Adjudicação; ---- -------------------------------------------------------------- 

3 – Informação de cabimento; ---------------------------------------------------------------- 

4 – Minuta do Contrato; ------- ----------------------------------------------------------------- 

 ---------  O executivo depois de analisar decidiu o seguinte: --------------------------- 

1 – Aprovar todos os documentos apresentados e adjudicar a aquisição de 

serviços a Renato José Dias Paulino; ------------------------------------------------------ 

2 – Solicitar os documentos de habilitação exigíveis nas alíneas b), d), e), e h) do 

artº. 55º. do CCP;  ------- ---------------------------------------------------------------------- 

3 – Aprovar a minuta de contrato e autorizar a senhora Presidente nos termos 

do nr. 3 do artº. 106 do CCP, a outorgar o mesmo. -------------------------------------  

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 
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 ---------------  ADJUDICAÇÃO, POR AJUSTE DIRETO, PARA AQUISIÇÃO DE 

UMA MOTO 4X4 DE 570 CC AO ABRIGO DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS --------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 --------- Na sequência do ajuste direto destinado à aquisição e fornecimento de uma 

moto 4x4 de 570 cc para os Serviços de Agricultura, ao abrigo do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nr. 18/2008 de 29 de janeiro, na sua 

atual redação, está presente proposta apresentada pela empresa “Moto Center 

CMLX, Lda., de Évora: ------------------------------------------------------------------------ 

1 – Proposta e documento apresentados pelo concorrente; --------------------------------  

2 – Informação do cabimento; ----------------------------------------------------------------  

3 – Proposta de adjudicação apresentada pela senhora Presidente. ----------------------  

-------- O executivo depois de analisar decidiu o seguinte: -----------------------------  

1 – Aprovar toda a documentação do procedimento e adjudicar a aquisição à 

firma acima mencionada, pelo valor de 8.850,00 € (oito mil oitocentos e 

cinquenta euros), acrescido do valor do Iva à taxa legal em vigor. ------------------  

2 – Aprovar a minuta do contrato e autorizar a senhora Presidente a outorgar 

o mesmo, nos termos do nr. 3 do artº. 106 do CCP; ------------------------------------  

3 – Solicitar os documentos de habilitação mencionados na alínea b) do nr.1 do 

artigo 81º. do CCP. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  

 ---------------  ADJUDICAÇÃO, POR CONSULTA PRÉVIA, PARA AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇOS DESTINADA À REPARAÇÃO DE VIATURAS, 

MOTOSSERRAS E EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM, AO ABRIGO DO 

CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS ------------------------------------------------  

 ---------  Na sequência da consulta prévia destinada à aquisição de serviços para a 

reparação de viaturas, motosserras e equipamentos de jardinagem, ao abrigo do 
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Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nr. 18/2008 de 29 de 

Janeiro, estão presentes os seguintes documentos : ---------------------------------------- 

1 – Proposta e documentos apresentados pelo único concorrente; ----------------------- 

2 – Informação do cabimento; ----------------------------------------------------------------  

3 – Proposta de adjudicação apresentada pela senhora Presidente. ----------------------  

4 – Minuta do contrato.------------------------------------------------------------------------- 

 ---------  O executivo depois de analisar decidiu o seguinte: --------------------------- 

1 – Aprovar toda a documentação do procedimento e adjudicar a prestação de 

serviços ao senhor José António Garcia Ferreira, de Ribeira das Vinhas - 

Galveias – Ponte de Sor, pelo  valor de 25,00 €/hora para o valor da mão de 

obra, acrescido do Iva à taxa legal em vigor.--------------------------------------------- 

2 – Solicitar os documentos de habilitação exigíveis nas alíneas b), d)  e) e h),  

do artº. 55º. do CCP; ------------------------------------------------------------------------- 

3 – Aprovar a minuta do contrato e autorizar a senhora Presidente nos termos 

do nr.3 do artº. 106 do CCP, a outorgar o mesmo.-------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  ADJUDICAÇÃO, POR CONSULTA PRÉVIA, PARA AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇOS DESTINADA À REPARAÇÃO DE VIATURAS, TRATORES E 

OUTRAS MÁQUINAS AGRÍCOLAS, AO ABRIGO DO CÓDIGO DOS 

CONTRATOS PÚBLICOS -------------------------------------------------------------------  

 ---------  Na sequência da consulta prévia destinada à aquisição de serviços para a 

reparação de viaturas, tratores e outras máquinas agrícolas, ao abrigo do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nr. 18/2008 de 29 de Janeiro, estão 

presentes os seguintes documentos : --------------------------------------------------------- 

1 – Proposta e documentos apresentados pelos concorrentes; ---------------------------- 

2 – Informação do cabimento; ----------------------------------------------------------------  
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3 – Relatório preliminar e relatório final apresentado pelo júri. --------------------------  

4 – Minuta do contrato.------------------------------------------------------------------------- 

 ---------  O executivo depois de analisar decidiu o seguinte: --------------------------- 

1 – Aprovar toda a documentação do procedimento e adjudicar a prestação de 

serviços ao senhor Joaquim José Nunes Oleiro Nogueira, de Ponte de Sor, pelo  

valor de 25,50 €/hora para o valor da mão de obra, e 0,36 €/km para 

deslocações, acrescido do Iva à taxa legal em vigor.------------------------------------ 

2 – Solicitar os documentos de habilitação exigíveis nas alíneas b), d)  e) e h),  

do artº. 55º. do CCP; ------------------------------------------------------------------------- 

3 – Aprovar a minuta do contrato e autorizar a senhora Presidente nos termos 

do nr.3 do artº. 106 do CCP, a outorgar o mesmo.-------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PRESTAÇÃO DE TRABALHO SUPLEMENTAR – DIVERSOS 

TRABALHADORES  --------------------------------------------------------------------------  

 --------- Está presente proposta do Sector de Recursos Humanos, sobre o assunto em 

referência, que se passa a transcrever: -------------------------------------------------------

-------- “Considerando que no mês de dezembro/2023 e janeiro e fevereiro/2024, foi 

necessário nos vários serviços da Autarquia a realização de trabalho 

extraordinário, e, uma vez que o trabalho não foi previsto com a devida 

antecipação para autorização do executivo. ------------------------------------------------

-------- Assim, nos termos do artº. 19, alínea e) da Lei 75/2013 de 12 de setembro, 

solicitamos que seja autorizado o pagamento do trabalho suplementar nos termos 

da lei em vigor”. -------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise sobre a proposta apresentada,  o executivo 

concordou com a mesma e deliberou autorizar o pagamento do trabalho 
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suplementar já efetuado. ---------------------------------------------------------------------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- OFERTA PÚBLICA PARA A VENDA DE APROXIMADAMENTE 

300 BORREGOS DA HERDADE DO CANTARINHO --------------------------------- 

 --------- Por se considerar conveniente a venda de borregos do rebanho da herdade 

referida em título, os Serviços de Agricultura propõem à Junta autorização para que 

seja dado seguimento à referida venda nas condições abaixo indicadas: --------------- 

Os 300 ovinos encontram-se no rebanho da Herdade do Cantarinho; ------------------- 

-------- Os animais são produzidos em modo de produção biológico estando 

devidamente certificados; --------------------------------------------------------------------- 

-------- As propostas deverão ser entregues na Sede da Junta de Freguesia, até às 

11H00 do dia 22/03/2024; ---------------------------------------------------------------------  

-------- A abertura das propostas será pelas 11H15 da data da entrega; ------------------  

-------- As mesmas deverão referir-se ao preço/unidade, e serem entregues por mão 

própria, na Sede da Junta de Freguesia, através de carta fechada, ou para o email: 

geral@jfgalveias.pt e serem devidamente assinadas pelos proponentes, devendo 

sempre mencionar, quer no rosto do sobrescrito, quer no assunto do email: “Oferta 

Pública para a aquisição de 300 borregos da Herdade do Cantarinho”; ------------- 

 --------- A adjudicação obedece ao critério da proposta economicamente mais 

vantajosa, determinada pela avaliação do preço; -------------------------------------------  

 --------- O pagamento será de 50% no ato da adjudicação e os restantes 50% no 

levantamento do gado; ------------------------------------------------------------------------- 

-------- O levantamento dos borregos deverá ocorrer até ao dia 27/03/2024, e no 

caso do prazo não seja cumprido, deverá ser cobrado um valor de 500,00 €/dia;  -----  

 --------- A Junta reserva o direito de entrega se o preço não lhe convier; ----------------  

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------  

mailto:geral@jfgalveias.pt


 

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS 

 13 

 --------------- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR CONSULTA PRÉVIA 

DESTINADA A  AGARRAR, TOSQUIAR OVINOS E ENSACAR A LÃ, AO 

ABRIGO DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS -------------------------------  

 ------- Está presente Informação nº. 23/2024 apresentada pelos Serviços de 

Agricultura para se dar início a um procedimento, por consulta prévia, destinado à 

aquisição de serviços de agarrar, tosquiar ovinos e ensacar a lã, pelo facto da Junta 

não possuir pessoal suficiente nem especializado para este tipo de serviços, devendo 

os serviços realizar-se após o dia 1 de maio/2024. ---------------------------------- ------- 

 ---------  O executivo depois de analisar o processo deliberou concordar e 

providenciar para ser dado início ao respetivo procedimento. -----------------------  

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PROCEDIMENTO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, POR 

CONSULTA PRÉVIA, DESTINADO AO CORTE, AJUNTAMENTO E 

ENFARDAMENTO DE 170 HECTARES DE SEMENTEIRAS ----------------------- 

 --------- Está presente  Informação nº. 24/2024 de 18 de março apresentada pelos 

Serviços de Agricultura, respeitante à aquisição de serviços destinada a corte, 

ajuntamento, enfardamento de 140 hectares de sementeiras, ao abrigo do Código 

dos Contratos Públicos. ------------------------------------------------------------------------ 

 --------- O executivo depois de analisar o assunto em questão deliberou aprovar 

a proposta dos serviços e dar seguimento ao processo para concretização da 

respetiva aquisição. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE CEDÊNCIA DA SALA CULTURAL JOSÉ LUÍS 

PEIXOTO  - SOCIEDADE FILARMÓNICA GALVEENSE --------------------------- 

 --------- A Sociedade Filarmónica Galveense, dando continuidade aos ensaios de 

conjunto da OLAA – Orquestra Ligeira do Alto Alentejo, e com o objetivo de 
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descentralizar os ensaios pelas associadas que têm músicos na referida Orquestra 

vai receber um ensaio no próximo dia 19 de março (terça-feira), no período das 

20.30 às 23.00 horas, onde estarão vários executantes da Banda da Coletividade. ----

-------- Neste contexto solicitam a cedência de instalações da Sala Cultural José Luís 

Peixoto para a realização do referido ensaio. ----------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise o executivo decidiu ceder a Sala Cultural José 

Luís Peixoto para a realização do ensaio da OLAA na data e hora solicitada. --- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- INFORMAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DE 

REFORMADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FREGUESIA DE GALVEIAS- 

 --------- A ASRPIFG – Associação de Solidariedade de Reformados, Pensionistas e 

Idosos da Freguesia de Galveias, vem através de email informar que no dia 9 de 

março/2024 o sócio da Associação, António Soeiro Esperança, entregou uma carta 

de demissão das funções que exercia como presidente da direção. Mais informam 

que os restantes membros dos órgãos diretivos vão continuar em funções para as 

quais foram eleitos, tendo em vista as tarefas para as quais se tinham proposto, 

nomeadamente aquelas no âmbito das comemorações do 50º. Aniversário do 25 de 

abril. ----------------------------------------------------------------------------------------------

-------- A Junta tomou conhecimento. ----------------------------------------------------- 

 --------- Não havendo mais assuntos a tratar sendo dezasseis horas e trinta e cinco 

minutos, a Senhora Presidente da Junta declarou encerrada a reunião do que para 

constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, e eu, Carlos Manuel Casaca 

Valente, redigi e vou assinar, junto com o executivo da Junta de Freguesia. ---------- 
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